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PROJETO DE INDICAÇÃO: 227/2025

Dispõe sobre a criação do Programa "Psicologia 
a Todos" no município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Maracanaú que 
promova, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, a criação do Programa 
"Psicologia a Todos", com a finalidade de ampliar e democratizar o acesso da 
população a serviços de atendimento psicológico e ações de promoção da saúde 
mental.

Art. 2º -  O Programa "Psicologia a Todos" tem como objetivos:
I – disponibilizar atendimentos psicológicos individuais e coletivos à população;
II – promover ações educativas, rodas de conversa, oficinas e palestras sobre saúde 
mental;
III – estimular a prevenção de transtornos mentais e o fortalecimento psicossocial da 
comunidade;
IV – articular parcerias com universidades, clínicas-escola, profissionais da psicologia 
e instituições da sociedade civil;
V – reduzir os estigmas e preconceitos relacionados ao cuidado psicológico.

Art. 3º - O atendimento prioritário será destinado a pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, estudantes da rede pública, trabalhadores do município e 
demais cidadãos que necessitem de acompanhamento psicológico.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições de 
ensino superior, conselhos profissionais, entidades não governamentais e 
profissionais voluntários para a execução do Programa.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias após sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 08/09/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
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Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de indicação visa a criação do Programa "Psicologia a Todos" no 
município de Maracanaú, como resposta à crescente demanda por serviços de saúde 
mental acessíveis e de qualidade.
Atualmente, transtornos como depressão, ansiedade, estresse e outras condições 
psicossociais afetam de maneira significativa a vida de milhares de cidadãos, 
prejudicando o convívio familiar, o desempenho escolar e a produtividade no trabalho.
Entretanto, grande parte da população encontra barreiras para acessar a psicoterapia, 
seja pela insuficiência da rede pública, seja pelos custos elevados do setor privado.
Dessa forma, a iniciativa busca democratizar o acesso à psicoterapia, por meio de 
parcerias entre poder público, universidades, profissionais da psicologia e entidades 
da sociedade civil, garantindo mais qualidade de vida, prevenção ao adoecimento 
psíquico e fortalecimento comunitário.
Assim, o Projeto representa um passo fundamental para consolidar uma política 
pública de cuidado integral, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a 
saúde e o bem-estar do povo de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11782

aLegisGov Pág. 2 de 2


